
 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

                                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
             Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 

 
 

 

 

A Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural, Turismo, Esporte, 

Lazer e Juventude de São Francisco – MG, através do Comitê Gestor da 

Lei Paulo Gustavo, vem prorrogar o período de inscrições referentes aos 

editais de chamamento público nº 01/2023 e 02/2023, premiação e 

audiovisual, respectivamente, referentes aos recursos da complementar 

195/2022 (lei Paulo Gustavo), até o dia 24/11/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JARDSON DOS SANTOS GUEDES 

Secretário Municipal de Cultura, Patrimônio 

Cultural, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 

 

São Francisco-MG, 20 de novembro de 2023. 
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